
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO TCU Nº     , DE 2010
(Dos Srs. Chico Alencar, Ivan Valente e Luciana Genro)

Solicita  informações  ao  Presidente  do 
Tribunal  de  Contas  da  União  sobre 
convênios  celebrados  entre  entidades  de 
direito  privado  e  os  Ministérios  da 
Cultura e do Turismo, bem como requer a 
realização de auditoria orçamentária nos 
referidos Ministérios.

Solicito  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  71,  VII  da  Constituição 

Federal  e  nos  termos  regimentais,  que  sejam solicitadas  ao  Excelentíssimo  Sr. 

Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União,  informações relativas aos 

contratos firmados entre  os Ministérios da Cultura e do Turismo e os Institutos 

Renova Brasil,  Brasil Sempre à Frente, Planalto Central, Inbraest e Projeto Viver, 

bem como requer, na forma do art. 71, IV da Constituição Federal, seja realizada 

auditoria  orçamentária  nos  Ministérios  da  Cultura  e  do  Turismo em  vista  da 

possível existência de convênios firmados com entidades fantasmas. 

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

O  jornal  “O  Estado  de  São  Paulo”  revelou,  em  matéria  do  dia  04  de 

dezembro  de  2010,  a  existência  de  emendas  parlamentares  individuais  que 

beneficiaram entidades fantasmas e empresas de fachadas em nome de laranjas, 

através da celebração de convênios entre as referidas entidades e os Ministérios da 

Cultura e do Turismo.

Dessa  forma,  em  vista  da  denúncia  publicada  no  referido  órgão  da 

imprensa,  se  faz  necessário  um  acompanhamento  do  Poder  Legislativo  na 

fiscalização constitucionalmente atribuída ao Tribunal de Contas da União, com a 

finalidade de se investigar as contratações realizadas no âmbito dos Ministérios 

sobre os quais pairam as denúncias.

Ao mesmo tempo, se faz necessária a realização de auditoria orçamentária, 

com a finalidade de se preservar o interesse público e a probidade administrativa. 

    Nestes termos, requer o encaminhamento. 

Brasília, 8 de dezembro de 2010.

Deputado CHICO ALENCAR

PSOL/RJ

Deputado IVAN VALENTE

Líder do PSOL

Deputada LUCIANA GENRO 
PSOL/RS *
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